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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 178/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 74.

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Projeto de Lei Complementar 178/2022, de autoria do Executivo/Mensagem 74. Encontra-se sem parecer e eu convido o Deputado Alan Queiroz para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. ALAN QUEIROZ – Presidente, Projeto de Lei Complementar 178/2022 do Poder Executivo/Mensagem 74. “Altera dispositivo da Lei Complementar nº 620, de 20 de junho de 2011.”.
Ele estipula o subsídio do grau nível máximo na carreira de Procurador do Estado de Rondônia e ele segue um percentual equivalente aos Ministros do Supremo Tribunal Federal. O projeto se encontra dentro da constitucionalidade, portanto, o nosso parecer é favorável ao Projeto. Desculpa, parecer favorável nas Comissões pertinentes. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Obrigado, Deputado Alan. Só para fortalecer ainda mais o seu parecer, dizer que já consta na Constituição do Estado, já consta na Constituição do Estado esse benefício. 
Bom, voltando aqui. Senhores deputados, para fortalecer o parecer do Deputado Alan, o subsídio do Procurador já consta na Constituição do Estado. Nós estamos somente regulamentando em lei o que já consta na Constituição Estadual. 
Então, de parecer favorável do Deputado Alan Queiroz. Em discussão o parecer. Não havendo quem queira discutir o parecer, em votação. Os deputados favoráveis ao parecer se manterão como estão e os contrários se manifestarão. Está aprovado o parecer. 
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